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Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao senhor Prefeito Municipal para que estude a possibilidade 
juntamente com os produtores rurais desse município, para realizarem feiras para os 
munícipes e turistas com produtos agrícolas, agropecuários, entre outros diversos 
produtos produzidos na zona rural.

JUSTIFICATIVA

Através de solicitações dos munícipes, a presente tem como principal 
objetivo, proporcionar aos munícipes e visitantes produtos de alta qualidade, como 
artesanato, comidas típicas, bebidas típicas, produtos orgânicos, incentivando o produtor 
rural e artesanal para mostrarem seus trabalhos e produtos, valorizando a zona rural do 
nosso município.

Ademais, visa proporcionar diversidade, cultura e riqueza dos munícipes da 
agricultura familiar que produzem diversos alimentos e bebidas em geral, sendo assim, a 
referida feira poderá contar com vários espaços projetados para que os produtores 
possam apresentar seus produtos diretamente ao público.

Nesse sentido, se faz de grande necessidade o atendimento da presente 
como forma de benefício ao povo Lindoiano.

Sala das Sessões,‘49 de Março de 2013.
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